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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

GABINETE DA PREFEITA
PRORROGAR, EX OFFICIO, POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS OS

TRABALHOS SINDICANTES

Portaria no 059/2020-GS.
 
O Secretário Municipal de Administração de Tenente
Ananias, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal;
Considerando as disposições da Lei Municipal 235, de 7 de
outubro de 2019;
Considerando o disposto no Decreto Municipal no 023, de 8
de abril de 2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios
do RN, em 8 de abril de 2020;
Considerando que o referido Decreto delega e determina a
instauração de Sindicância Especial Administrativa;
Considerando que a referida Sindicância se dá em
consequência da Notícia de Fato no 103.2020.000092,
prolatada pelo Ministério Público Estadual – Comarca de
Marcelino Vieira;
Considerando que a citada NF aconteceu em decorrência de
denúncia promovida junto ao Ministério Público, pelo Vereador
com assento na Câmara Municipal de Vereadores de Tenente
Ananias/RN, Renato Vieira Sarmento;
Considerando as disposições das Portarias expedidas por este
Secretário, de no 033/2020-GS, datada de 17 de abril de 2020;
037/2020-GS, datada de 29 de abril de 2020 e 038, datada de
29 de abril de 2020, respectivamente;
Considerando as respectivas Portarias instauram as
Sindicâncias Especiais Administrativas 0001.04.2020-AS, de
17 de abril de 2020; 0002.04.2020-AS, datada de 29 de abril de
2020 e, 0003.04.2020-AS, datada de 29 de abril de 2020; todas,
devida e necessariamente publicadas e de conformidade com os
princípios e rigores do devido Processo Legal;
Considerando a solicitação do Presidente da Comissão
Especial de Sindicância Administrativa responsável pela
instrução das Sindicâncias Especiais Administrativa supra
referidas;
Considerando que a petição do citado Presidente dá conta,
mediante seus considerando deliberados e aprovados pela
Colenda Comissão, em reunião realizada em data de 13 de
maio de 2020, da necessidade de SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES DA COMISSÃO ESPECIAL DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA-CESA E, POR
CONSEGUINTE A INTERRUPÇÃO DA INSTRUÇÃO DA
SINDICÂNCIA ESPECIAL ADMINISTRATIVA No
0001.04.2020-AS, POR 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, tendo em
vista: “a) a possível necessidade de ter que se fazer oitivas de
pessoas envolvidas; b) do risco de serem feitas oitivas nesse
período de pandemia do Coronavírus-19; c) da necessidade da
CESA se precaver quanto ao estabelecimento das medidas de
contingenciamento para prevenção contra o Cornavírus-19; d)
que as eventuais oitivas põem em risco a saúde dos membros e
dos interrogados;
Considerando as disposições da Portaria de no 043/2020-GS,
datada de 13 de maio de 2020;
Considerando as medidas temporárias de Enfrentamento a
atual situação de emergência em saúde pública provocada pelo
Novo Coronavírus (COVID – 19),
 
RESOLVE:
 
Art. 1o Prorrogar, ex officio, por mais 30 (trinta) dias úteis os
trabalhos sindicantes e, por conseguinte as suas respectivas
instruções, estabelecido pela Portaria no 043/2020-GS, das
sindicâncias administrativas:
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I - 0001.04.2020-AS, de 17 de abril de 2020;
II - 0002.04.2020-AS, datada de 29 de abril de 2020;
III - 0003.04.2020-AS, datada de 29 de abril de 2020.
§ 1o - A decisão disposta no caput se dá com fulcro em que, a
adoção de medidas tempestivas e adequa-das às circunstâncias
factuais é imperativo próprio do Estado Democrático de
Direito, considerando que a passagem do tempo não é elemento
que o ordenamento jurídico despreza, sendo o excesso na
duração de um procedimento administrativo seja capaz de gerar
ou de extinguir direitos ou obrigações, conforme ensina Paulo
Otero, o tempo desempenha em Direto Administrativo “um
papel de facto gerador do ‘esquecimento’ de situações jurídicas
contrárias ou conformes à legalidade jurídico-positiva,
modificando e invertendo o seu sentido ou os seus efeitos”
Art. 2o Caso haja arrefecimento da onda de pandemia do Novo
Coronavírus-19 no nosso Municípios e, de conformidade com
as recomendações e determinações do Governo do Estado do
Rio Grande do Norte, antes do prazo estabelecido na presente
Portaria, mediante ato, será determinado o reinício das
atividades sindicantes, ora suspensas
Art. 2o Suspender por 30 (trinta) dias úteis, as atividades das
Comissões e, por conseguinte a instrução das Sindicâncias
Administrativas:
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Pref. Mun. de Tenente Ananias/RN.
Sec. Mun. de Administração, em 5 de agosto de 2020.
 
ANTÔNIO IRACILDO DE QUEIROZ
Secretário 
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